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Parecer Jurídico nº 30/2023
Para: CÂMARA DE VEREADORES  
De: ASSESSORA JURÍDICA DA CÂMARA DE VEREADORES
Análise e Parecer Sobre Projeto de Lei nº 30/2023 
Na qualidade de Assessora Jurídica da Câmara de Vereadores de Caraá – RS, venho através deste parecer apreciar a legalidade do Projeto de Lei nº 30/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 
1. RELATÓRIO:
O presente parecer opinativo irá analisar os aspectos de legalidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei nº 30/2023 apresentado pelo Poder Executivo Municipal à Câmara Municipal de Vereadores, objetivando dispor sobre:
“Cria a FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO ARTESANATO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ e dá outras providências.
Art. 1º – Fica criada a FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO ARTESANATO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ, que se destina à venda de produtos produzidos pelo agricultores familiares e peças produzidas pelos artesãos do Município de Caraá. 
Art. 2º – A FEIRA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO ARTESANATO DO MUNICÍPIO DE CARAÁ será regulamentada por Decreto pelo Poder Executivo, que contará com o apoio do Conselho Municipal de Agricultura. 
Foi apresentado projeto de lei e mensagem de justificativa.
2. PARECER:

No Projeto de Lei analisado, não foram detectadas inconsistências de redação ou vícios de iniciativa, não havendo, portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada e iniciativa do Projeto de Lei.
Na justificativa apresentada pelo Poder Executivo Municipal, constata-se que o Projeto visa fomentar a economia da agricultura familiar e do artesanato do Município de Caraá.
A Constituição Federal prevê dentre as competências para os Municípios, conforme previsão contida no art. 30:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

II - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.” (grifo nosso).

Enquadrando-se, portanto, a matéria do Projeto de Lei em assunto de interesse local, aqui representado pela criação de um Programa Municipal que institui um espaço para a comercialização de produtos em regime de agricultura familiar e artesanato, com a finalidade de fomentar tal modalidade produtiva e aproximar tal produção dos consumidores finais, com vistas ao incremento de tal setor da economia municipal, além disso, trata-se também da utilização da competência legislativa suplementar, disposta no inciso II, do art. 30, da CF/88, acima citado.
A Constituição Federal prevê ainda que:

“Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.”

Assim, tendo em vista que se trata de lei que prevê interesse local e de competência municipal, há enquadramento na legislação acima citada.

Assim, na qualidade de Assessora do Legislativo analisando todo o respectivo Projeto de Lei nº 30/2023, verifica-se não haver vícios de técnica legislativa e de iniciativa, para cumprimento das legalidades necessárias e consequente aprovação do mesmo, e assim atender os aspectos da legalidade e constitucionalidade.
3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica opina pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de Lei nº 30/2023, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário, devendo ser analisado pelos Nobres Vereadores quanto ao interesse público bem como oportunidade e necessidade do feito.
                                                Caraá, 20 de março de 2023.
Indiamara Pires da Silva
OAB/RS 88.113
 Assessora Jurídica do Legislativo

